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INDICAÇÃO DE N°. 015 DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine junto ao órgão
competente, providências visando a melhoria da iluminação da
Comunidade de Santa Rosa Interior de Marilândia-ES.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessário devido a várias reclamações que vem sendo feitas
pelos moradores locais. A falta de iluminação faz com que algumas atividades
realizadas pelos moradores nos períodos noturno tenham que ser suspensas,
entre elas podemos citar: os festejos da comunidade, crianças que as vezes se
reúnem para brincar e outras mais. A melhoria na iluminação proporcionará mais
segurança e desenvolvimento da Comunidade.

Assim sendo, contamos mais uma vez com o apoio deste Conceituado
Poder na realização desse trabalho.

Marilândia 24 de Janeiro de 2013
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10 JOSÉTKÍNDONI
Vereador
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